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Artigo 8.º

Certificação

1. Aos alunos que terminem o curso com aproveitamento é 
emitido o respectivo certificado comprovativo.

2. O certificado relativo ao CAO é emitido pela ESFSM.

3. O certificado relativo aos cursos a que se refere a alínea 2) 
do artigo 1.º é emitido pela ESFSM em conjunto com a corpo-
ração ou o serviço a que o agente pertence.

Artigo 9.º

Cooperação

O CPSP, o CB e os SA devem cooperar com a ESFSM, 
nomeadamente no que respeita à cedência de instrutores.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 59/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 62.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança), o Secretário para a Seguran-
ça manda:

1. São aprovados os coeficientes de ponderação para valori-
zação dos factores fixados nas fichas de notação a utilizar na 
avaliação do desempenho dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, constantes do anexo ao presente despacho, do qual 
faz parte integrante.

2. Sempre que haja lugar à aplicação de coeficientes de pon-
deração, a «Média obtida» é calculada com base na pontuação 
total obtida em cada um dos factores, com aplicação do res-
pectivo coeficiente de ponderação, a dividir pelo resultado da 
soma dos coeficientes de ponderação.

3. A «Pontuação final» dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança representa a «Média obtida» com arredondamento 
para número inteiro, por excesso ou por defeito, quando esta se 
traduza num número decimal.

4. Para efeitos do disposto nos números anteriores, os coefi-
cientes de ponderação apenas se aplicam quando em relação a 
determinado factor for atribuída uma pontuação igual ou supe-
rior a 7.

5. É revogado o Despacho n.º 14/SAS/95, de 6 de Março.

6. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

24 de Maio de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

/ /

第 59/2022號保安司司長批示
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1. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

2. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

3. 1 1 2 2 2 1 2 2 2 2

4. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

5. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

6. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

7. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

8. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

9. 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1

10. 2 2 2 1 1 1 1 1 1 1

11. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

12. 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

13. 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

14. 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1

15. 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

16. 3 3 3 2 2 2 2 1 --- ---

17. 3 3 2 2 2 2 2 2 2 1

18. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

19. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

20. 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

21. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

22. 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

23. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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ANEXO

Coeficiente de ponderação
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a 1. Estado de saúde habitual 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

2. Resistência à fadiga 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

3. Agilidade física 1 1 2 2 2 1 2 2 2 2

4. Estabilidade psicológica 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1
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5. Integridade de carácter 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

6. Sentido de missão e 
espírito de sacrifício

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

7. Espírito de disciplina 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

8. Senso e ponderação 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

9. Relacionamento inter-
pessoal

2 2 2 2 1 1 1 1 1 1

10. Apresentação e apru-
mo

2 2 2 1 1 1 1 1 1 1
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s 11. Nível cultural e inte-
lectual

2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

12. Capacidade de ex-
pressão oral

2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

13. Capacidade de ex-
pressão escrita

2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

14. Capacidade de adap-
tação

2 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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15. Aper feiçoamento 
profissional

2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

16. Capacidade para o 
comando e chefia

3 3 3 2 2 2 2 1 - -

17. Sentido das respon-
sabilidades

3 3 2 2 2 2 2 2 2 1

18. Conhecimentos pro-
fissionais

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

19. Autoconfiança e 
autodomínio

2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

20. Iniciativa e criativi-
dade

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3

21. Capacidade de trabalho 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

22. Capacidade de orga-
nização e gestão

2 2 2 2 2 2 1 1 1 1

23. Espírito de equipa 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1


